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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
Campus Ipatinga

PORTARIA Nº 2158/IFMG, DE 07 DE MAIO DE 2026

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS IPATINGA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06 de abril de 2016,
publicada no DOU de 15 de abril  de 2016,  Seção 2,  pág.17,  retificada pela  Portaria
IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016,
Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078 de 27 de setembro de 2016, publicada
no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20 e o que consta no Processo nº
23717.000449/2024-82, resolve:

Art. 1º
      Art. 1º DESIGNAR os membros para compor a Comissão Local de Permanência
para o biênio 2024- 2026 no âmbito do IFMG Campus Ipatinga, conforme segue:        
    

Nome Matrícula Representação
LUCIANO SILVA 2072684 Presidente- Representante Docente

JULIANA RODRIGUES SILVA SANTOS 1209082 Vice-Presidente - Representante -
Assistência Estudantil

JADILSON MEIRA DE FREITAS 2335425 Representante - Setor de Registro e
Controle Acadêmico

FELIPE ANTUNES 1120725 Coordenador – Graduação em
Engenharia Elétrica

ISABELA ARAUJO FIORAVANTE 1075063 Coordenadora – Técnico Integrado em
Automação Industrial
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VERONICA LOPES PEREIRA OLIVEIRA 2136564 Coordenadora – Técnico Integrado em
Eletrotécnica

WALTER BATISTA BOTELHO JÚNIOR 0071919 Representante - Discente Graduação

HILARY VIVEIROS MORAIS 0104410 Representante - Discente Técnico
Integrado

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Retificar a Portaria nº 537/IFMG, de 12 de fevereiro de 2025.

https://sippag.ifmg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=1783&ano=2025&numero=537&hash=2dcd790b9c9c53913b36a11b661802e7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm

